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Para a espécie Caiman latirostris (jacaré-do-papo-amarelo):
a) Somente será permitida a criação em sistema de ciclo fechado

(Farming);
b) Somente poderão ser comercializados animais e seus produtos a

partir da segunda geração comprovadamente reproduzida em cativeiro
(F2).

c) A reposição de matrizes e a formação de plantéis com fins co-
merciais de C. latirostris será feita preferencialmente com animais a partir da
primeira geração reproduzida em cativeiro (F1).

CRIAÇÃO SOB SISTEMA DE CICLO FECHADO (Farming)
Plantel inicial
a) As matrizes e reprodutores deverão ser adquiridos preferencial-

mente de criadouros comerciais devidamente autorizados pelo órgão com-
petente, de destinação pelo órgão ambiental competente de animais apre-
endidos em ações de fiscalização.

b) O criadouro de Caiman crocodilus (jacaretinga), Caiman yacare
(jacaré-do-pantanal), Caiman latirostris (jacaré-do-papo-amarelo) ou Mela -
nosuchus niger (jacaré-açu) também poderá solicitar a captura na natureza de
animais para servirem de matrizes e reprodutores, mediante projeto elabo-
rado por profissional habilitado pelo Conselho de Classe que informe o no-
me do responsável pela captura e pelo transporte, local de captura, justi-
ficativa para a captura na natureza, quantidade de animais a serem cap-
turados, método de captura, meio de transporte, apresentação de censo po-
pulacional estimativo, indicativo de que a coleta não prejudicará a sobre-
vivência da espécie na natureza e referências bibliográficas. O censo po-
pulacional poderá ser realizado utilizando-se a mesma metodologia descrita
dos itens 1 a 3 referentes ao sistema Ranching. Nesse caso, o item 1 será
considerado caracterização e monitoramento das áreas de manejo para fins
de captura de matrizes e reprodutores, e as classes de tamanho para a espécie

Caiman latirostris (jacaré-do-papo-amarelo) serão consideradas as mesmas
definidas na tabela 2 deste anexo para as espécies Caiman crocodilus (ja-
caretinga) e Caiman yacare (jacaré-do-pantanal).

CRIAÇÃO A PARTIR DA COLETA DE OVOS OU FILHOTES
NA NATUREZA E RECRIA DOS JOVENS EM CATIVEIRO (sistema
tipo Ranching).

O criadouro deverá submeter anualmente à aprovação do Ibama
Plano de Manejo Sustentado da espécie elaborado e assinado por profis-
sional habilitado pelo respectivo conselho de classe que contemple, no mí-
nimo, os seguintes aspectos:

1.Caracterização e monitoramento das áreas de manejo para fins de
coleta de ninhos:

1.1. Apresentar mapa e imagem de satélite (mínimo 1:100.000) do
período de cotas mínimas, delimitando a área de manejo e quantificando a
área dos corpos hídricos, as áreas de mata e de campo e qualquer outro tipo
de habitat que se julgar importante na área de manejo. Entende-se por área
de manejo aquela que inclui as áreas de avaliação das populações, de re-
produção e coleta de ninhos;

1.2. Apresentar dados sobre o nível da água nos principais rios da
região. Deverão ser informadas a localização da(s) régua(s) de medição de
nível d'água mencionando a fonte utilizada, a frequência de amostragem e
apresentação da tabela (em planilha impressa e eletrônica) com valores má-
ximos e mínimos e seus respectivos meses/anos de ocorrência;

1.3. Apresentar dados sobre a temperatura do ar e da precipitação
pluviométrica. Deverão ser informadas a localização dos medidores e a fre-
quência de amostragem de temperatura do ar e de precipitação, mencio-
nando a fonte utilizada, certificada por instituição competente. Para a tem-
peratura informar em planilha os valores máximo e mínimo por mês e para
precipitação informar em planilha o acumulado mensal.

2.Avaliação da abundância e distribuição espacial da população
2.1. Os levantamentos deverão ser georreferenciados, de acordo

com os diferentes tipos de habitats a serem amostrados e a superfície amos-
trada deverá ser representativa da área total manejada e segundo os res-
pectivos tipos de habitats;

2.2. Descrever o método de levantamento utilizado, informar a data
do levantamento; nome do corpo hídrico; horário, temperatura do ar e da
água e coordenadas geográficas no início e ao término de cada levanta-
mento; distância percorrida (km); o nível d'água no período de amostragem;
número total de jacarés contados e número de jacarés identificados por es-
pécie, conforme a tabela 1

2.3. As contagens deverão ser feitas preferencialmente no período
de baixo nível d'água e temperaturas mais elevadas em corpos d'água re-
presentativos das áreas manejadas;

2.4. Com base nos dados de abundância, segundo os respectivos
habitats, deverão ser elaborados mapas de distribuição e abundância da po-
pulação de jacaré na área manejada;

Tabela 1- Informações sobre os levantamentos:

3.Caracterização da estrutura de tamanho dos espécimes e da razão sexual da população

3.1. A estimativa da estrutura de tamanho dos jacarés deverá ser feita em número representativo

de corpos d'água da área manejada;

3.2. A estimativa do tamanho dos indivíduos deverá ser obtida aproximando-se cerca de cinco

metros de cada indivíduo e avaliando seus respectivos tamanhos;

3.3. Uma amostra representativa desses indivíduos deverá ser capturada, medida e pesada. Será

definida a razão sexual dos indivíduos por inspeção direta da cloaca (técnica válida para indivíduos

maiores que 40 cm de comprimento rostro-anal).

3.4. Com base nesses dados deverão ser preenchidas as tabelas 3 e 4 e elaborados os his-

togramas de distribuição de tamanho dos indivíduos na população, conforme as classes de tamanho

definidas na tabela 2.

Tabela 2. Classes de tamanho dos jacarés.

Tabela 4. Estimativas da razão sexual da população de jacarés, para cada espécie.

Tabela 3. Estimativas da estrutura de tamanho dos espécimes da população de jacarés ob-

servados, para cada espécie.

4.Avaliação do potencial reprodutivo
4.1. Definir a área de procura de ninhos, explicitando o número de pessoas envolvidas e o

tempo despendido na localização dos ninhos, o estado do ninho, o tamanho da ninhada, o tamanho e a
massa de uma amostra de ovos.

4.2. No momento da coleta dos ninhos, deverão ser registrados o local e a data, o número de
ovos e a presença ou ausência da fêmea. Se presente, a fêmea deverá ser capturada, marcada, medida e
pesada, certificando que sua marcação está relacionada ao seu respectivo ninho.

5.Técnicas de incubação de ovos
5.1. Dependendo de cada situação específica, essa etapa poderá ser optativa, podendo ser

substituída pela coleta de jovens recém-nascidos na natureza;
5.2. A coleta de ovos ou dos jovens recém-eclodidos, em seu quantitativo, serão tratados no

item "Cotas anuais de produção".
6.Recria dos jovens
6.1. Os jovens eclodidos artificialmente ou aqueles coletados na natureza poderão ser abatidos

para fins comerciais ou ser mantidos em cativeiro como matrizes e reprodutores, caso o criadouro esteja
autorizado a utilizar o sistema de criação de ciclo fechado (farming).

6.2. Será de responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico garantir o bem-estar
dos espécimes mantidos em confinamento, principalmente no que diz respeito à qualidade da água dos
recintos, os aspectos alimentares e os cuidados sanitários.

7.Cotas anuais de produção
7.1. Os cálculos de previsão do número total de ninhos numa determinada área manejada

deverão ser realizados com base nos levantamentos populacionais, na estrutura de tamanho e razão
sexual da população, no número de fêmeas reprodutivas em cada respectiva estação reprodutiva e nos
dados de temperatura e de disponibilidade de ambientes aquáticos medidos durante o período frio/seco
do ano imediatamente anterior à estação reprodutiva em questão, conforme a tabela 5.

7.2. Será atribuição do empreendedor fornecer os dados acima mencionados, os quais poderão
ser revistos pelo Ibama;

7.3. A coleta de ovos, em seu quantitativo, será autorizada anualmente pelo Ibama, mediante
solicitação específica.

7.4. A solicitação de coleta de ovos deve respeitar a capacidade limite de incubação de ovos e
manutenção dos animais pelo criadouro.

7.5. Os criadores poderão explorar o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do total de
ninhos previstos de serem encontrados em uma respectiva área de manejo;

Tabela 5 - Cotas anuais de produção




